
Modelo 62 – Declaração de Registo



A declaração Modelo 62 (aprovada pela Portaria
nº 290/2025/1, de 2 de setembro) tem como
objetivo a comunicação da sujeição ao Regime do
Imposto Mínimo Global (RIMG) de entidades que
pertençam a grupos nacionais ou multinacionais
com rendimentos anuais iguais ou superiores a
750 milhões de Euros.





Na Nominaurea, estamos disponíveis para apoiar
a sua empresa em todos os temas fundamentais
para desenvolver a sua atividade, cumprindo
sempre com todos os requisitos legais.
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